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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                           GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 19 DE 16 DE MARÇO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______/2026   

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a transferir no exercício de 2026, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

recursos financeiros próprios, na ordem de R$ 217.983,00 (duzentos e dezessete mil, novecentos 

e oitenta e três reais), que após realização do Chamamento Público nº 001/2026 SEEDU, será 

destinado ao Lar Beneficente Celina, para ampliação de 23 vagas da unidade escolar de educação 

infantil, para o atendimento de alunos em creche. 

Considerando o dever e o interesse do poder público em qualificar e fortalecer 

a rede de ensino, justifica-se a importância da realização deste repasse, a fim de que sejam 

ampliadas as vagas da rede de educação infantil no Município, reduzindo o tempo de espera e 

atendendo a demanda existente. 

O repasse será realizado em até nove parcelas. 

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

                           GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2026 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro à Entidade sem fins lucrativos que 

especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro próprio à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de 

Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em até nove parcelas, no exercício de 2026, no valor 

de R$ 217.983,00 (duzentos e dezessete mil, novecentos e oitenta e três reais), que após 

realização do Chamamento Público nº 001/2026 SEEDU, será destinado ao Lar Beneficente 

Celina, para ampliação de 23 vagas da unidade escolar de educação infantil, para o atendimento 

de alunos em creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 

do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de março de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0389-97C1-D799-BB65

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 16/03/2026 15:13:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/0389-97C1-D799-BB65
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

PODER EXECUTIVO 16/03/2026
16:06:01

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 51/2026 - chave de acesso: PROTM-905233-7Z7J0Z-6M1U8H, adicionado em 16/03/2026
às 16:06:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 51/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 16/03/2026 às 16:06:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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LAR BENEFICENTE CELINA 
CNPJ 49.073.265/0001-09 
Inscr. Estadual Isento 
Utilidade Pública Municipal - Lei n. 2185  
Utilidade Pública Estadual - Lei n. 6518  
Utilidade Pública Federal - DL. 27/05/1992 Registro 
CNAS - Proc. n. 23002002778/90.50 

 

                   Rua Leonardo Commar, 3.179 - Bairro Pozzobon 

                   CEP 15503-023 - Votuporanga (SP) – Brasil 

                  Tel.: (17) 3423-5999 

E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 

Site: www.larbeneficentecelina.com.br 

 

ANEXO VIII - PLANO DE TRABALHO 

 
I – IDENTIFICAÇÃO: 

1.1.  DO TIPO DE PARCERIA: 
            Colaboração 
 

1.2. DO OBJETO 
Ampliação de 23 vagas da unidade escolar de educação infantil, para o 
atendimento de alunos em creche. 
 

1.3. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
Nome: Lar Beneficente Celina 
CNPJ: 49.073.265/0001-09 
Endereço: Rua Leonardo Commar 
Número: 3179                                         Complemento: 
Bairro: Pozzobon 
CEP: 15.503-023 
Município: Votuporanga/SP 
Telefone: 17 3423-5999 
E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 
Site: www.larbeneficentecelina.com.br 
 

     1.3.1 Identificar o segmento de atuação: 
     ( x ) Crianças em creche 
       

1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
Nome: Maria Cristina Gratão Fonseca 
RG: 13.690.059-8 
CPF: 056.958.928-21 
Endereço: Rua Ponta Porã 
Número:  3566                                            Complemento: 
Bairro: Vila Dutra 
CEP: 15.500-090 
Município: Votuporanga/SP 
Telefone:                                             Celular: 17 99733-3876 
E-mail: cgf@solatio.com.br 
 

00000000007

PL 00356/2026



LAR BENEFICENTE CELINA 
CNPJ 49.073.265/0001-09 
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Utilidade Pública Municipal - Lei n. 2185  
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Utilidade Pública Federal - DL. 27/05/1992 Registro 
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                   Rua Leonardo Commar, 3.179 - Bairro Pozzobon 

                   CEP 15503-023 - Votuporanga (SP) – Brasil 

                  Tel.: (17) 3423-5999 

E-mail: atendimento@larbeneficentecelina.com.br 

Site: www.larbeneficentecelina.com.br 

 

1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:  
 
Nome: Letícia Maschio da Silva 
Cargo/Função: Diretora Pedagógica  
Formação Profissional: Pedagogia 
Nº do Órgão de Classe: 
Endereço: Rua Ítalo Cardana,  
Número:  5131                                            Complemento: 
Bairro: Belo Horizonte 
CEP: 15.507-084 
Município: Votuporanga/SP 
Telefone:                                             Celular: 17 99128-4404 
E-mail: leemaschiosilva@hotmail.com 

 
 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
 
Exercício de 2026, a partir da assinatura do Termo de Colaboração. 
 

 

III- META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
 

Meta 01: Atender 23 alunos em creche. 
 
IV – CUSTO UNITÁRIO PARA ESTIPULAÇÃO DAS METAS E DO ORÇAMENTO: 
 

Custo unitário ano por atendido R$ 9.477,52 

Custo anual total para execução da meta R$ 217.983,00 

 
 
V – JUSTIFICATIVA:  
 
O Centro de Educação Infantil – Lar Celina está situado na zona norte do município, em 
um território considerado de risco social. A comunidade atendida é composta por 
famílias que vivenciam diversas situações de vulnerabilidade social, destacando-se 
aquelas que necessitam de vaga em creche para dar continuidade às suas atividades 
laborais. 
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Atualmente, buscamos atender, em média, 23 crianças residentes na área de 
geolocalização da zona norte, priorizando aquelas que vivem mais próximas à 
instituição, de modo a facilitar o deslocamento das famílias no momento de trazer e 
buscar as crianças para o serviço prestado. 
Identificamos na região um número significativo de famílias que necessitam desse 
atendimento especializado. Diante dessa realidade, o Lar Celina se propõe a oferecer 
um trabalho educacional de qualidade, no qual, desde cedo, as crianças são estimuladas 
a participar ativamente e a compreender o mundo contemporâneo. Considerando que os 
responsáveis precisam trabalhar, torna-se essencial a existência de um espaço seguro, 
saudável e acolhedor, no qual, por meio das brincadeiras, as crianças possam expressar 
suas vivências, desejos e condições de vida. 
Dessa forma, oferecemos uma proposta educativa baseada na construção do 
conhecimento e nas interações sociais, estabelecendo uma parceria contínua entre a 
instituição e as famílias, com o objetivo de realizar um trabalho educacional efetivo. A 
instituição promove o acesso à educação infantil, garantindo experiências que 
enriquecem o desenvolvimento integral das crianças e favorecem sua inserção social. 
O Centro de Educação Infantil cumpre, assim, seu papel socializador, contribuindo para 
o desenvolvimento da identidade infantil por meio de aprendizagens diversificadas, 
atividades de interação, socialização e ações lúdicas adequadas a cada ciclo de vida. 
Todas as atividades são planejadas para oferecer condições de aprendizagem mediadas 
por adultos, que orientam e auxiliam no desenvolvimento educacional, na apropriação de 
conhecimentos e no fortalecimento das potencialidades corporais, afetivas e emocionais. 
Dessa maneira, buscamos contribuir para a formação integral das crianças, assegurando 
um ambiente saudável e apropriado para a execução das atividades propostas. 
Ressaltamos que as ações pedagógicas ocorrem de forma integrada ao processo de 
desenvolvimento infantil. Assim, justifica-se a importância da oferta deste serviço, 
considerando fatores que credenciam sua execução, tais como: espaço físico adequado, 
experiência da Organização da Sociedade Civil (OSC), bom relacionamento com a 
comunidade e com o Poder Público, além da localização estratégica no centro da área 
geográfica beneficiada. 
Contamos ainda com o apoio de diversos voluntários e com um quadro de colaboradores 
qualificados, o que possibilita a execução do serviço de forma efetiva e com excelência. 
O público-alvo do serviço são crianças com faixa etária entre 1 ano e 3 meses a 3 anos 
e 11 meses, tendo como foco principal a educação infantil. 
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VI - OBJETIVOS: 
 

a) Objetivo Geral: Promover o desenvolvimento integral das crianças de 1 ano e 3 
meses a 3 anos e 11 meses, em seus aspectos físicos, emocionais, cognitivos, sociais e 
afetivos, por meio de práticas pedagógicas lúdicas e educativas, em um ambiente 
seguro, acolhedor e saudável, complementando a ação da família e da comunidade e 
garantindo o acesso à educação infantil de qualidade. 
 

 
b) Objetivos Específicos:  

   Conceber a criança como sujeito histórico e de direitos que, nas interações, relações e 
práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, 
fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre 
a natureza e a sociedade, produzindo cultura (BRASIL, 2009); 

   Garantir à criança o acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de 
conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assegurando também os direitos 
à proteção à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à 
convivência e à interação com outras crianças; 

   Assegurar, na implementação da organização curricular, os Campos de Experiência, no 
âmbito dos quais são definidos os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, em 
conformidade com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

   Assegurar às crianças o desenvolvimento das dez competências gerais, estimulando 
ações de solidariedade, amizade, responsabilidade, colaboração, empatia, organização, 
ética, cidadania e honestidade, que consubstanciam, no âmbito pedagógico, os direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC; 

   Garantir e instituir uma rotina que promova a sensação de segurança e contribua para o 
desenvolvimento da autonomia das crianças; 

   Estabelecer, na estrutura da rotina, um projeto de adaptação escolar, compreendido 
como direito da criança e dever da escola e da família, assegurando qualidade no acesso e 
na permanência da criança na instituição; 

   Estabelecer instrumentos para o acompanhamento e o registro do desenvolvimento e das 
aprendizagens das crianças, por meio da observação da trajetória individual e do grupo, 
considerando conquistas, avanços, possibilidades e aprendizagens, visando à 
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reorganização qualificada de tempos, espaços e situações que garantam os direitos de 
aprendizagem a todas as crianças; 

   Estabelecer uma estrutura de planejamento para os profissionais da instituição, 
garantindo que todas as atividades sejam devidamente planejadas e desenvolvidas com 
intencionalidade pedagógica; 

   Estabelecer programas de formação continuada para os profissionais escolares, com 
foco na qualificação do desempenho de suas funções, no fortalecimento da integração com 
a comunidade e no relacionamento com as famílias; 

   Prever a oferta da Educação Especial, preferencialmente na rede regular de ensino, com 
início na Educação Infantil e continuidade ao longo da vida escolar da criança; 

   Desenvolver, nas ações pedagógicas, atividades que possibilitem à criança descobrir e 
conhecer progressivamente seu próprio corpo, promovendo hábitos de cuidado, higiene, 
saúde e bem-estar; 

   Prever instrumentos de avaliação que permitam analisar a qualidade do atendimento 
ofertado pela instituição. 

 

VII – METODOLOGIA: 
  

• As práticas pedagógicas terão como eixo central o brincar, as interações e as 
múltiplas linguagens da criança. Serão exploradas histórias da literatura infantil 
adequadas à faixa etária, por meio da contação de histórias, favorecendo o 
desenvolvimento da imaginação, da escuta, da linguagem oral e da percepção de 
representações simbólicas, possibilitando à criança a construção de um mundo 
lúdico e significativo. 

• Serão proporcionadas diversas possibilidades de brincadeiras com a utilização 
de materiais não estruturados, como elementos da natureza, garrafas plásticas, 
potes, tampas, peças de madeira e outros objetos do cotidiano, permitindo que 
as crianças construam suas próprias brincadeiras de acordo com sua 
criatividade. O brincar constitui um dos principais eixos da Educação Infantil e 
estará presente em todos os momentos da rotina escolar. Ao desconstruir a ideia 
tradicional de brinquedo, ampliam-se as oportunidades para que as crianças 
criem, recriem e transformem suas experiências pessoais em brincadeiras, 
exercitando a imaginação e a autonomia. 
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• Outro aspecto fundamental do desenvolvimento infantil é o desenvolvimento 
motor, que ocorre por meio do movimento. O primeiro brinquedo da criança é o 
próprio corpo, instrumento de expressão, exploração e locomoção. Assim, serão 
propostas situações que desafiem suas habilidades motoras, respeitando a faixa 
etária e as possibilidades individuais. As atividades incluirão circuitos motores, 
utilização de utensílios do dia a dia para estimular a autonomia, além do uso de 
músicas e diferentes ritmos como importantes instrumentos para o 
desenvolvimento motor, corporal e expressivo. 

• O trabalho pedagógico vai além do planejamento formal, exigindo um olhar 
atento, sensível e respeitoso para compreender as expressões e necessidades 
de cada criança. O educador atua como mediador, facilitador e estimulador, 
oportunizando experiências que contemplam todas as dimensões do 
desenvolvimento infantil. Nesse sentido, inspirados em Loris Malaguzzi e na 
concepção das “cem linguagens da criança”, valorizamos a expressão, a criação, 
a exploração e o fortalecimento das potencialidades infantis, promovendo o 
reconhecimento da criança como pertencente ao espaço escolar. 

• Com vistas a um desenvolvimento significativo e prazeroso, os espaços serão 
organizados de acordo com as necessidades das crianças, propondo desafios 
que estimulem suas habilidades e promovam a autonomia. O ambiente será 
acolhedor, seguro e instigante, favorecendo o brincar livre e orientado, a 
exploração e a interação. 

• As atividades permanentes farão parte do cotidiano, promovendo aprendizagens 
e experiências significativas. Os cantinhos pedagógicos serão organizados e 
planejados de acordo com as especificidades etárias, garantindo o uso 
intencional dos espaços em prol do desenvolvimento integral de cada criança e 
reconhecendo a importância de sua participação ativa no processo educativo. 

• Para as brincadeiras exploratórias com elementos da natureza, serão utilizados 
os espaços em que as crianças estiverem inseridas. Serão propostas atividades 
que envolvam o contato direto com o meio, permitindo que as crianças busquem 
materiais para exploração, como terra, pedras, folhas, gravetos, entre outros. 
Essas experiências favorecem a construção do raciocínio lógico-matemático, ao 
possibilitar ações de classificação, comparação, ordenação e construção de 
noções de quantidade, tempo e espaço. 

• O educador será o mediador em todo o processo de desenvolvimento das 
atividades, favorecendo a construção do conhecimento sobre o mundo que cerca 
a criança. Não haverá separação entre brincadeira e atividade pedagógica, uma 
vez que o brincar se constitui como uma poderosa ferramenta de aprendizagem, 
essencial ao desenvolvimento integral na Educação Infantil. 
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VIII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  

 

Natureza da Despesa 
Fonte de Recurso 

Municipal 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 9.000,00 

Gêneros Alimentícios R$ 9.000,00 

MATERIAIS R$ 2.970,00 

Material Didático R$ 1.530,00 

Material Esportivo R$ 0,00 

Material de Higienização e Limpeza R$ 1.440,00 

Uniformes R$ 0,00 

Enxoval R$ 0,00 

Outros Materiais R$ 0,00 

MATERIAL DE CONSUMO R$ 0,00 

Brinquedos R$ 0,00 

RECURSOS HUMANOS R$ 206.013,00 

Salários e Ordenados R$ 140.032,60 

Férias R$ 0,00 

13º Salário R$ 14.000,00 

Vale Alimentação R$ 40.005,00 

Aviso Prévio R$ 0,00 

INSS R$ 5.976,00 

FGTS R$ 5.999,40 

IRRF R$ 0,00 

Contribuição ao PIS R$ 0,00 

Multa Rescisória FGTS R$ 0,00 

Rescisão de Contrato de Trabalho R$ 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 0,00 

Consultoria/Assessoria Contábil R$ 0,00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 0,00 

UTILIDADES PÚBLICAS R$ 0,00 
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Água e Esgoto R$ 0,00 

Energia Elétrica R$ 0,00 

Gás R$ 0,00 

Internet R$ 0,00 

Telefone R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 217.983,00 

 
 

IX – QUADRO DE RECURSOS HUMANOS: 
 

Quantidade Formação Profissional Função 
Carga 

Horária 

Semanal 

Fonte 

Pagadora 

Vínculo 

Empregatício 

01 Serviço Social Assistente Social 4 horas 
Municipal/ 

Fundeb 
CLT 

01 Pedagogia Diretora Pedagógica 8 horas Fundeb CLT 

02 Pedagogia Monitora Infantil 8 horas Fundeb CLT 

02 Pedagogia Monitora Infantil 8 horas Municipal CLT 

01 Ensino Médio Auxiliar Escritório 8 horas Municipal CLT 

01 Ensino Médio Cozinheira 8 horas Municipal CLT 

01 Ensino Médio Serviços Gerais 8 horas Municipal CLT 

01 Ensino Médio Secretária 8 horas Fundeb CLT 

01 Educação Física 
Encarregado Serviços 

Gerais 
8 horas Municipal CLT 

01 Nutrição  Nutricionista 2 horas Fundeb STPJ 

01 Ensino Médio Auxiliar Administrativo 8 horas Municipal CLT 

 
 
X - DO CRITÉRIO PARA REALIZAÇÃO DO RATEIO ADMINISTRATIVO: 
 

A Entidade adotará como critério de rateio administrativo para as despesas realizadas em 
centros de serviços compartilhados, a proporcionalidade entre os repasses recebidos. 
A despesa rateada com recursos da parceria não ultrapassará o limite de 70% do valor total 
da despesa. 
Será fixado o rateio mínimo de 30% do valor total da despesa com recursos próprios da 
entidade. 
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XI - DAS DESPESAS A SEREM INCLUÍDAS NO RATEIO ADMINISTRATIVO: 
 
Não há despesas a serem incluídas no rateio administrativo. 
 
XII – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DO RECURSO DE 
COFINANCIAMENTO: 
 

Mês Valor da Parcela 

Janeiro R$ 0,00 
Fevereiro R$ 0,00 

Março R$ 0,00 
Abril R$ 24.220,33 
Maio R$ 24.220,33 

Junho R$ 24.220,33 
Julho R$ 24.220,33 

Agosto R$ 24.220,33 
Setembro R$ 24.220,33 
Outubro R$ 24.220,33 

Novembro R$ 24.220,33 
Dezembro R$ 24.220,36 

Total R$ 217.983,00 
 
 
XIII - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES MENSAIS: 
 

Ações/Atividades 
1º 

Mês 
2º 

Mês 
3º 

Mês 
4º 

Mês 
5º 

Mês 
6º 

Mês 
7º 

Mês 
8º 

Mês 
9º 

Mês 
10º 
Mês 

11º 
Mês 

12º 
Mês 

- Planejamento anual das atividades 
pedagógicas a serem desenvolvidas 
pelo Centro de Educação Infantil no 
ano de 2026; 
-  Admissão e acolhimento das 
crianças no início do ano letivo, 
respeitando o processo de 
adaptação escolar; 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com as famílias, 
promovendo diálogo constante, 
escuta qualificada e 
acompanhamento contínuo. 
-  Realização de reuniões periódicas 
com pais e/ou responsáveis, visando 
ao acompanhamento do 
desenvolvimento das crianças e ao 
fortalecimento da parceria família–
instituição; 

X            
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-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que identificado necessário, 
fortalecendo o cuidado integral; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades 
voltadas ao corpo e movimento, 
reconhecimento de sons e vozes e 
estímulos sensoriais por meio do 
tato. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 
-  Controle e registro diário das 
atividades desenvolvidas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
assegurando o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Realização de entrevista social, 
com preenchimento da ficha de 
solicitação de vagas, visando ao 
levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Atendimento e acompanhamento 
pedagógico das crianças, de acordo 
com a faixa etária, contemplando 
experiências de linguagem oral e 
escrita, contação de histórias, 
noções matemáticas, exploração dos 
elementos da natureza e práticas de 
higiene corporal; 
-  Atendimento e acompanhamento 
social às crianças e suas famílias, 
fortalecendo o vínculo entre a 
instituição, a família e a comunidade; 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente. 
-     Serão realizadas atividades 
como desfile de fantasias, confecção 
de adereços, rodas de música com 
marchinhas infantis e brincadeiras 
rítmicas, estimulando a criatividade, 
a imaginação, a expressão corporal 
e o desenvolvimento motor. As 
propostas favorecem a interação 
entre as crianças, o respeito às 
diferenças e o fortalecimento dos 
vínculos afetivos no ambiente 
escolar. 
-      A comemoração será conduzida 
em um ambiente seguro, acolhedor e 
organizado, garantindo a 

 X           
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participação de todas as crianças e 
promovendo experiências 
significativas que contribuam para o 
desenvolvimento integral, por meio 
do brincar e das interações sociais. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 
-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
garantindo o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Preenchimento da ficha de 
solicitação de vaga, aliado à 
realização de entrevista social, para 
levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que necessário, visando ao 
cuidado integral e ao fortalecimento 
dos vínculos; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, 
promovendo atividades culturais, 
lúdicas e de socialização; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades de 
expressão corporal, linguagem oral e 
estímulo ao imaginário infantil; 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 

  X          

-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
assegurando o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Preenchimento da ficha de 
solicitação de vaga, aliado à 
realização de entrevista social, 
visando ao levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que necessário, promovendo 
o cuidado integral; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 

   X         
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e de socialização; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades de 
corpo e movimento, reconhecimento 
de sons e vozes, estímulos táteis, 
aprendizagem de vogais, numerais e 
cores. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 
-Controle de livro diário 
desenvolvidos pelas Monitoras das 
atividades. 
- Preenchimento de ficha de 
solicitação de vaga, além de 
entrevista social. 
- Suporte psicossocial as crianças e 
aos familiares sempre que 
necessário. 
- Comemoração de datas festivas 
designadas através do calendário 
escolar. 
- Suporte pedagógico de acordo com 
a faixa  
etária como: - Linguagem oral e 
escrita, História e matemática. 
- Serão desenvolvidas atividades 
como confecção de lembrancinhas, 
produções artísticas, apresentações 
simples com músicas e poesias 
infantis, além de momentos de 
acolhimento e convivência. As 
propostas possibilitam o 
desenvolvimento da criatividade, da 
expressão oral, corporal e 
emocional, favorecendo a 
construção de relações de afeto e 
respeito. 
A comemoração será organizada em 
um ambiente acolhedor e seguro, 
garantindo a participação de todas 
as crianças e proporcionando 
experiências significativas, nas quais 
o brincar, a expressão e as 
interações estejam no centro do 
processo educativo. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 

    X        

-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 

     X       
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monitoras, por meio de livro diário, 
assegurando o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Preenchimento da ficha de 
solicitação de vaga, aliado à 
realização de entrevista social, 
visando ao levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que necessário, promovendo 
o cuidado integral; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 
e de socialização; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades de 
linguagem oral e escrita, história, 
matemática, exploração dos 
elementos da natureza e práticas de 
higiene corporal; 
-  Realização de Festa Junina para 
as crianças, promovendo a 
valorização da cultura popular, a 
socialização e momentos de alegria 
no ambiente escolar. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 
-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
assegurando o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Preenchimento da ficha de 
solicitação de vaga, aliado à 
realização de entrevista social, para 
levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que necessário, promovendo 
o cuidado integral; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 
e de socialização; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades de 
corpo e movimento, reconhecimento 
de sons e vozes, estímulos táteis, 
aprendizagem de vogais, numerais e 
cores. 

      X      
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-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 
-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
assegurando o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Preenchimento da ficha de 
solicitação de vaga, aliado à 
realização de entrevista social, 
visando ao levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que necessário, promovendo 
o cuidado integral; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 
e de socialização; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades de 
linguagem oral e escrita, artes e 
noções de números; 
-  Realização de reuniões periódicas 
com pais e/ou responsáveis, 
fortalecendo o diálogo, a parceria e o 
acompanhamento do 
desenvolvimento das crianças. 
- Serão desenvolvidas atividades 
como confecção de lembrancinhas, 
produções artísticas, apresentações 
simples com músicas e poesias 
infantis, além de momentos de 
convivência e acolhimento. As 
propostas favorecem o 
desenvolvimento da criatividade, da 
expressão oral, corporal e 
emocional, contribuindo para a 
construção de relações de afeto, 
respeito e pertencimento. 
- A comemoração será organizada 
em um ambiente seguro, acolhedor e 
estimulante, garantindo a 
participação de todas as crianças e 
proporcionando experiências 
significativas, nas quais o brincar, a 
expressão e as interações estejam 
no centro do processo educativo. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 

       X     
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crianças. 
 
-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
assegurando o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Preenchimento da ficha de 
solicitação de vaga, aliado à 
realização de entrevista social, 
visando ao levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que necessário, promovendo 
o cuidado integral; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 
e de socialização; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades de 
linguagem oral e escrita, artes e 
noções de números. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 
 

        X    

-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
assegurando o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Preenchimento da ficha de 
solicitação de vaga, aliado à 
realização de entrevista social, 
visando ao levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Oferta de suporte psicossocial às 
crianças e aos seus familiares, 
sempre que necessário, promovendo 
o cuidado integral; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 
e de socialização; 
-  Oferta de suporte pedagógico às 
crianças, de acordo com a faixa 
etária, contemplando atividades de 
reciclagem, artes e expressão 
corporal; 
-  Realização da Festa da Família, 
promovendo a integração entre 
crianças, familiares e a comunidade 
escolar, fortalecendo vínculos 

         X   
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afetivos e sociais. 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
 
-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
garantindo o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Realização de entrevista social, 
com preenchimento da ficha de 
solicitação de vagas, visando ao 
levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Atendimento e acompanhamento 
pedagógico das crianças, de acordo 
com a faixa etária, contemplando 
atividades de expressão corporal, 
linguagem oral e estímulo ao 
imaginário infantil; 
-  Atendimento e acompanhamento 
social às crianças e às suas famílias, 
fortalecendo os vínculos entre a 
instituição, a família e a comunidade; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 
e de socialização; 
-  Realização de reuniões periódicas 
com pais e responsáveis, 
promovendo acompanhamento do 
desenvolvimento das crianças e 
fortalecimento da parceria família–
escola; 
-  Período de rematrículas, 
garantindo organização e 
planejamento da continuidade do 
atendimento; 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
promovendo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente. 
 

          X  

-  Controle e registro diário das 
atividades realizadas pelas 
monitoras, por meio de livro diário, 
garantindo o acompanhamento 
sistemático das ações pedagógicas; 
-  Realização de entrevista social, 
com preenchimento da ficha de 
solicitação de vagas, visando ao 
levantamento do perfil 
socioeconômico das famílias; 
-  Atendimento e acompanhamento 
pedagógico das crianças, de acordo 

           X 
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XIV - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES SEMANAL: 
 

Ações/Atividades Horário 
Dia Semana 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

Recepção acolhida das 
crianças 

7h00 as 7h30 X X X X X   

Atendimento e 
Acompanhamento Social e 

Entrevista Social 
7h30 às 16h30 X X X X X   

Café da Manhã 7h30 às 8h00 X X X X X   

Atividades Pedagógicas 8h00 às 9h00 X X X X X   

Atividades Lúdicas 
Educação Infantil 

9h00 às 10h00 X X X X X   

Lanche da Manhã 9h00 às 9h15 X X X X X   

Banho 9h30 às 11h00 X X X X X   

Refeição/ Higienização bucal 11h00 as 12h00 X X X X X   

Hora da Soneca 12h00 as 14h00 X X X X X   

Lanche da Tarde 14h00 às 14h30 X X X X X   

com a faixa etária, contemplando 
atividades de linguagem oral e 
escrita, história, matemática, 
exploração dos elementos da 
natureza e práticas de higiene 
corporal; 
-  Atendimento e acompanhamento 
social às crianças e às suas famílias, 
fortalecendo os vínculos entre a 
instituição, a família e a comunidade; 
-  Comemoração das datas festivas 
previstas no calendário escolar, por 
meio de atividades lúdicas, culturais 
e de socialização; 
-  Realização da Festa de 
Encerramento e comemoração do 
Natal, promovendo momentos de 
integração, alegria e valorização dos 
vínculos afetivos; 
-  Atendimento, acolhimento e 
contato diário com todas as famílias, 
garantindo comunicação contínua, 
escuta ativa e acompanhamento 
permanente do desenvolvimento das 
crianças. 
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Atividades Lúdicas 
Educação Infantil 

14h30 as 15h30 
X X X X X 

  

Lanche/Refeição 15h30 as 16h00 X X X X X   

Recreação 16h00 as 17h00 X X X X X   

 
 
XV – PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA META: 
 
1. Número de crianças atendidas 

o Meta quantitativa: atender 23 crianças em atendimento infantil com faixa 
etária de 1 ano e 3 meses a 3 anos e 11 meses. 

o Indicador: 100% das vagas disponíveis. 
2. Frequência escolar 

o Meta: crianças com frequência mínima de 75% ao mês. 
o Indicador: média mensal de frequência por criança. 

3. Processo de matrícula e rematrícula 
o Meta: todas as crianças dentro da faixa etária atendida com matrícula 

atualizada e documentação regular. 
o Indicador: 100% de matrículas completadas e validadas. 

4. Atendimento pedagógico 
o Meta: implementação de atividades de acordo com a faixa etária (linguagem, 

matemática, corpo e movimento, artes, exploração da natureza, higiene). 
o Indicador: registro de atividades em livro diário e plano pedagógico, 

observando desenvolvimento das crianças. 
5. Acompanhamento social e psicossocial 

o Meta: atendimento às famílias que necessitam de suporte, fortalecendo 
vínculo escola-família. 

o Indicador: número de atendimentos sociais realizados; registro de 
acompanhamento familiar. 

6. Participação em atividades lúdicas e datas comemorativas 
o Meta: todas as crianças participam de atividades previstas no calendário 

escolar. 
o Indicador: 80% de participação em atividades e eventos da instituição. 

7. Satisfação da família 
o Meta: famílias demonstram satisfação com atendimento e desenvolvimento 

das crianças. 
o Indicador: instrumental de questionários para avaliação do serviço. 

8. Registro de desenvolvimento infantil 
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o Meta: monitoramento contínuo do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e 
social das crianças. 

o Indicador: relatórios pedagógicos, observações registradas e instrumentos de 
avaliação contínua. 

9. Entrega de relatórios circunstanciados 
o Meta: Garantir atendimento integral e acompanhamento contínuo das 

crianças, com registro e análise das atividades pedagógicas, sociais e de 
desenvolvimento infantil por meio de relatórios circunstanciados mensais. 

 
 

   Votuporanga – SP, 03 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Maria Cristina Gratão Fonseca 
Presidente 

 
 
 
 

Letícia Maschio da Silva 
Diretora Pedagógica 

 

 

 

 

MARIA CRISTINA 

GRATAO 

FONSECA:05695

892821

Assinado de forma 

digital por MARIA 

CRISTINA GRATAO 

FONSECA:05695892821 

Dados: 2026.03.03 

09:36:00 -03'00'
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 16/03/2026 às 16:06:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 51/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 51/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 24/03/2026 às 12:42:15.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 51/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-906977-8D6S3K-6K7P1E, adicionado em 16/03/2026 às 18:43:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026
em 16/03/2026 às 18:43:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 51/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, V

IL
M

A
R

 D
A

 F
A

R
M

Á 
 C

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

6/
03

/2
02

6 
18

:4
3:

13
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

07
00

1-
3T

1K
6G

-5
Y

3E
8D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000031

PL 00356/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

DANIEL DAVID 17/03/2026
16:55:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/03/2026
10:13:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.181 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-907001-3T1K6G-5Y3E8D, adicionado em 16/03/2026 às 18:43:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 356/2026 em 16/03/2026 às 18:43:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 51/2026, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

DANIEL DAVID 17/03/2026
16:55:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 17/03/2026
15:50:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.176 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALsMBuaWZoZ4KTk= | VALID_FROM: 2025-12-23 17:05:40 |
VALID_TO: 2026-12-23 17:05:40 | FINGERPRINT: E79AE339FE8101C30755D8D1F13A9CA46239EF7D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: EA54C76711B818A37BD7A9D2AFC70D1E1DA58D8C | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-907034-0D4O0H-5M2G6Y, adicionado em 16/03/2026 às 18:43:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 356/2026 em 16/03/2026 às 18:43:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 51/2026, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

DANIEL DAVID 17/03/2026
16:55:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 16/03/2026
20:26:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.178 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - chave de acesso: PROTM-907068-6E6R7X-1I6D3D, adicionado em 16/03/2026 às
18:43:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 16/03/2026 às 18:43:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 67 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 51/2026  

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, recursos 

financeiros à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de 

Colaboração e ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PROJETO DE LEI Nº 

51/2026- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO 

EXERCÍCIO DE 2026, RECURSOS FINANCEIROS À ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 

DE MARÇO DE 1964. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

51/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a 

transferir no exercício de 2026, recursos financeiros à Entidade sem fins lucrativos 

que especifica, através de Termo de Colaboração e ou Fomento, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964”. 

 

Conforme Justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, através 

de Termo de Colaboração e/ou Fomento, recursos financeiros próprios, na ordem 

de R$ 217.983,00 (duzentos e dezessete mil, novecentos e oitenta e três reais), que 

após realização do Chamamento Público nº 001/2026 SEEDU, será destinado ao Lar 

Beneficente Celina, para ampliação de 23 vagas da unidade escolar de educação 

infantil, para o atendimento de alunos em creche. 

 

Considerando o dever e o interesse do poder público em qualificar e 

fortalecer a rede de ensino, justifica-se a importância da realização deste repasse, a 

fim de que sejam ampliadas as vagas da rede de educação infantil no Município, 

reduzindo o tempo de espera e atendendo a demanda existente. 

 

O repasse será realizado em até nove parcelas. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

51/2026, com a respectiva justificativa; e (ii) Plano de Trabalho da Entidade. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

II.I- DA CONSTITUCIONALIDADE 
 
 
Por se tratar de repasse de valores/subvenção, a propositura se 

enquadra no rol daquelas, cuja competência para deflagar o processo legislativo é 

do prefeito municipal, enquanto Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 56, 

inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga:  

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das 

respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia 

e anualmente aprovados pela Câmara Municipal”; (grifo nosso). 

(...) 

 

De outro lado, compete a essa Casa de Leis, deliberar sobre a 

aprovação do respectivo projeto, conforme disciplina o artigo 19, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga: 
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“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções”;(grifo nosso). 

 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 
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A Lei nº 4.320/1964, dispõe que: 

 

“Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 

econômicas: 

(...) 

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transfe-

rências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades bene-

ficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou 

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucra-

tiva; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas 

ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril”. 

(grifo nosso). 

A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, dispõe que: 

          “Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

I - organização da sociedade civil:  

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, em-

pregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
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isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do 

seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas ativida-

des, e que os aplique integralmente na consecução do respec-

tivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constitui-

ção de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

(...) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pú-

blica com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco propostas pela ad-

ministração pública que envolvam a transferência de recursos 

financeiros; 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são for-

malizadas as parcerias estabelecidas pela administração pú-

blica com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas or-

ganizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de 

recursos financeiros; 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual 

são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administra-

ção pública com organizações da sociedade civil para a conse-

cução de finalidades de interesse público e recíproco que não 

envolvam a transferência de recursos financeiros; 

(...) 
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Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administra-

ção pública para consecução de planos de trabalho propostos 

por organizações da sociedade civil que envolvam a transferên-

cia de recursos financeiros. 

(...) 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração 

e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes 

providências pela administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipó-

teses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação or-

çamentária para execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institu-

cionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 

sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado 

nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração 

pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modali-

dade de parceria adotada; 
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b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes 

na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta 

Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso; 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 

utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 

como dos procedimentos que deverão ser adotados para avalia-

ção da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avalia-

ção da parceria; 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou con-

sultoria jurídica da administração pública acerca da possibili-

dade de celebração da parceria. 

(...) 

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo 

de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a pu-

blicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade 

da administração pública.” (grifo nosso). 
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De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Sendo assim, tendo em vista que a matéria se trata de interesse local, 

não há que se falar em vício formal de inconstitucionalidade e tampouco, ofensa a 

qualquer princípio norteador da Administração Pública. 

 

Diante disso, o projeto de Lei nº 51/2026, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

51/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 18 março de 2026. 
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 18/03/2026 às 14:40:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 

PROJETO DE LEI Nº 51/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por Įnalidade autorizar a transferência de recursos próprios, 
no exercício de 2026, em até nove parcelas, na ordem de R$ 217.983,00 (duzentos e dezessete mil, 
novecentos e oitenta e três reais) ao Lar BeneĮcente Celina, após realização do Chamamento Público 
pela Secretaria Municipal da Educação, para ampliação de 23 (vinte e três) vagas na unidade escolar 
de educação infanƟl, para o atendimento de alunos em creche. 

Após análise, entendemos que o Projeto de Lei nº 51/2026 atende aos princípios legais, 
consƟtucionais e jurídicos para prosseguir, tendo em vista que é prerrogaƟva do Prefeito Municipal 
conceder auxílios e subvenções, assim como por ter cumprido os requisitos exigidos pela Lei Federal 
nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 23/03/2026
19:48:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.11 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 23/03/2026
18:40:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.255 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 23/03/2026
16:56:55

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-912025-7J3N5D-1V2N0R,
adicionado em 19/03/2026 às 14:37:06.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026
em 19/03/2026 às 14:37:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 

PROJETO DE LEI Nº 51/2026 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por Įnalidade autorizar a transferência de recursos próprios, 
no exercício de 2026, em até nove parcelas, na ordem de R$ 217.983,00 (duzentos e dezessete mil, 
novecentos e oitenta e três reais) ao Lar BeneĮcente Celina, após Chamamento Público realizado 
pela Secretaria Municipal da Educação, para ampliação de 23 (vinte e três) vagas na unidade escolar 
de educação infanƟl, para o atendimento de alunos em creche. 

Após análise, entendemos que o Projeto de Lei nº 51/2026 merece prosseguir, já que atende 
aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários que regem a matéria, assim como por estar 
devidamente acompanhado do Plano de Trabalho apresentado pela enƟdade. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de março de 2026. 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 23/03/2026
16:59:47

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 23/03/2026
16:56:55

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 23/03/2026
19:48:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.11 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-912013-5E6F6N-6O8I6I,
adicionado em 19/03/2026 às 14:37:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026
em 19/03/2026 às 14:37:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 

PROJETO DE LEI Nº 51/2026 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

Após análise, concluímos que o Projeto de Lei nº 51/2026 deve receber integral acolhimento 

desta Casa de Leis, por se tratar de matéria de relevante interesse público, já que assegura à enƟdade 

sem Įns lucraƟvos Lar BeneĮcente Celina os recursos necessários para a conƟnuidade da prestação 

de serviços essenciais à nossa comunidade. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de março de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

NATIELLE GAMA GRACIANO 23/03/2026
18:40:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.255 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

DÉBORA CAMARA ROMANI 20/03/2026
13:19:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.12.57 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: KbEn5pZmKD30tA== | VALID_FROM: 2025-12-22 12:14:27 |
VALID_TO: 2026-12-22 12:14:27 | FINGERPRINT: CCE1573E474271D7D0593036734F91C5EDC5DE0F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 0FCABAF0D7E1586F7F0E590D552740AF455B7CF0 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 23/03/2026
19:41:36

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.182 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/zQ2aWZj8JIRk= | VALID_FROM: 2025-12-19 18:57:57 |
VALID_TO: 2026-12-19 18:57:57 | FINGERPRINT: 2C4D520496F323A2ADEBB12814B36ACEEDF8273D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 901D4BF3DCD697A37201CCBC133BF8EEE8A404CA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - chave de
acesso: PROTM-912002-0N1B8A-2K3X0B, adicionado em 19/03/2026 às 14:36:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
9/

03
/2

02
6 

14
:4

6:
56

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-6
L7

F
4C

-4
N

3W
5P

-6
S

3R
0Q

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000059

PL 00356/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 19/03/2026 às 14:36:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE MARÇO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 51/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

AUSENTEVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 23/03/2026 às
20:08:39. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 51/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 23/03/2026 às 20:08:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE MARÇO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 51/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

AUSENTEVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 23/03/2026 às
20:08:39. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 51/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
9/

03
/2

02
6 

14
:3

7:
00

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
12

01
3-

5E
6F

6N
-6

O
8I

6I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000063

PL 00356/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 23/03/2026 às 20:09:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

9ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE MARÇO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 51/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

AUSENTEVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 23/03/2026 às
20:08:39. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 51/2026.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO
DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026 em
23/03/2026 às 20:09:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 51/2026

9ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE MARÇO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 51/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

AUSENTEVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 23/03/2026 às
20:08:39. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 51/2026.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE LEI Nº 51/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
356/2026 em 23/03/2026 às 20:10:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 30 – DE 24 DE MARÇO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 51/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 356/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 
financeiro próprio à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 
e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em até nove parcelas, no exercício de 2026, no valor de R$ 
217.983,00 (duzentos e dezessete mil, novecentos e oitenta e três reais), que após realização do 
Chamamento Público nº 001/2026 SEEDU, será destinado ao Lar Beneficente Celina, para 
ampliação de 23 vagas da unidade escolar de educação infantil, para o atendimento de alunos em 
creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

24 de março de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

DANIEL DAVID 24/03/2026
10:42:33
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VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 24/03/2026
11:17:17

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.248 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 |
VALID_TO: 2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 24/03/2026
10:28:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.0.196 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
NOS SEUS TERMOS Nº 30/2026 - chave de acesso: PROTM-920790-7F4E5X-2W6F5G, adicionado
em 24/03/2026 às 08:57:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº
30/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026
em 24/03/2026 às 08:57:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 100/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos nºs 27 a 38/2026 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 48, 49, 50, 51 e 52/2026, aos Substitutivos dos 

Projetos de Lei nºs 53 e 54/2026, bem como aos Projetos de Lei nºs 55, 58, 59, 60 e 62/2026, 

aprovados por esta Câmara Municipal na 9ª Sessão Ordinária, realizada em 23 de março de 2026. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 100/2026

DANIEL DAVID 24/03/2026
10:42:35

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA
PRESIDÊNCIA Nº 100/2026 - chave de acesso: PROTM-921164-2U1N0W-5H5V4S, adicionado em
24/03/2026 às 09:42:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 100/2026
ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 356/2026 em 24/03/2026 às 11:40:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 9ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-03-24 09:53

Acuso recebimento

Juliana Moreno

Em 2026-03-24 11:50, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 100/2026 encaminhando os Autógrafos referentes aos Projetos
aprovados na 9ª Sessão Ordinária, realizada em 23 de março de 2026.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

At.te,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO
DO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026
em 24/03/2026 às 12:00:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 51/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 51/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 24/03/2026 às 13:44:48.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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estabelecidos:
ENTIDADE VALOR

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$ 40.000,00
Casa da Criança de Votuporanga R$ 40.000,00
Comunidade São Francisco de Assis R$ 40.000,00
Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 40.000,00
Centro Social de Votuporanga - Sede R$ 40.000,00
Centro Social de Votuporanga - Simonsen R$ 40.000,00
Centro Social de Votuporanga - Pozzobon R$ 40.000,00
Lar Beneficente Celina R$ 40.000,00
O Lar Frei Arnaldo R$ 40.000,00
Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das
Crianças Especiais – Recanto Tia Marlene

R$ 40.000,00

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Votuporanga - APAE

R$ 40.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 402, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, à entidade sem fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no exercício de 2026)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,

no  exercício  de  2026,  recursos  financeiros,  através  de
termo de colaboração e ou termo de fomento, à entidade
Associação  Beneficente  Caminho  de  Damasco,  nos  termos
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil  reais),  provenientes de recursos
adquiridos na modalidade chancela, a ser pago em parcela
única.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 403, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no exercício de 2026, recurso financeiro próprio à Entidade
sem  fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em até nove parcelas,
no exercício de 2026, no valor de R$ 217.983,00 (duzentos
e dezessete mil,  novecentos e oitenta e três reais),  que
após  realização  do  Chamamento  Público  nº  001/2026
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SEEDU,  será  destinado  ao  Lar  Beneficente  Celina,  para
ampliação de 23 vagas da unidade escolar de educação
infantil, para o atendimento de alunos em creche.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Silvia Letícia de Faria
Secretária Municipal da Educação
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 404, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no exercício de 2026, recurso financeiro próprio à Entidade
sem  fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em até nove parcelas,
no exercício de 2026, no valor de R$ 92.700,00 (noventa e
dois  mil  e  setecentos  reais),  que  após  realização  do
Chamamento Público nº 001/2026 SEASO, será destinado
ao  Centro  Social  de  Votuporanga,  para  o  Programa  de
Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho, no âmbito
de Assistência Social.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 405, de 24 de março de 2026

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.340, de 05 de dezembro de
2025,  e  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  14.500.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos II e III da Lei n° 7.340, de 05 de dezembro de 2025,
Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2026  no  valor  de  R$
14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil  reais)
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 05 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal da Saúde
Função 10 – Saúde
Sub Função 301 – Atenção Básica
Programa 0016 – Assistência Integral e Humanizada na

Atenção Primária
Atividade 2005 – Parceria com as OSC’s
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem

Fins Lucrativos
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FONE: (17)3421-1188 | 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 51/2026

PODER EXECUTIVO 25/03/2026
15:42:10

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PUBLICAÇÃO
DA LEI Nº 7.403, DE 24 DE MARÇO DE 2026 - chave de acesso:
PROTM-924948-3Z5Q5C-8U0S8D, adicionado em 25/03/2026 às 15:42:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.403, DE 24 DE
MARÇO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 51/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 356/2026
em 25/03/2026 às 15:42:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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